
PRÊFÊITURA DE

PORrÀRrÀ N". 0859/2024.

concede licenÇa para trata&ento de saúde a gêrvidora
uunicipal e dá outras providências.

o Prefeito Municipaf de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões Iêgals e de conformidade Çom o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Lêi N". 1129, de 26 de dezembro
de 1994 e demais alteraÇões e considerando soliÕitaÇão médica;

RESO],VE;

Art. 1" Conceder a servidora municipal ELENIR EÀTMA
ROMÀII GÀBRIEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de COZINHEIRÀ,
matricul,a 644?, com carga horária de 40 {quarenta) horas semanais, na
Sêcretaria Municipa.t EducaÇão e Cul-tura, lj-cênça para tratamento de Saúde, a
partir de 12 de agosto de 2O24, devendo rea.Lizar pe:ricia médica junto ao
ÍNSS.

Art. 2ô Ficam rêvooadas AS Á, sposiÇões em contrário.
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Cornunique-se, Publique-se e Registra-se.
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